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írtMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5214 IOOO l -26

Rua Josc dc Frxnça PereiÉ. no l0 - CEp.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 3644_1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 ZT7 /2022

cor tiato de ccrni,ra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍplo oE SANTA MARIA Do oEsrE - pR e a
err.pi-êsa MEDIC !-lFE DISTRIBU|DORA DE MEDtcAMENTos E|REU, na forma abaixô. CONTRATANTE:
wtut tcÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa iurÍdica de direjto público interno,
coíír sede à Rua rose de França Pereirâ, ne 10, inscrito no cNpJ sob ns 95.6g4.544/0001-26, neste ato
devidamente represertaco pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado
nesta cidade, pôrtador da RG na 6.296.084-7 ssp pR, e inscrito no CpF sob ns 701.594.329-87 e
c(\I'ITRATADA: t /EDlc LIFE DtsÍRtButDoRA DE MEotcAMENTos E|REU, pessoa jurídica de direito
prrr.rdo, com sede à Rua Luiz cirimberri, ne 1.6s9, sara 04, Bairro rmigrantes, cEp: gg.9oo-ooo, na
cid;oe cie Tur,./o. Estado de santa catarina, inscrito no cNpJ sob ne 31.030.85g/ooo1-22, neste ato
representada pe,d sra. LARA MARcoN DANDoLINI, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, ne
1.5:' cenrro, n- i'dade de lurvo, Estado de santa catarina, portadora da RG ne 5.707.472 ssp sc e
do CPF n-' 067.988.ü99-28.

ctÁusuLA t- oBiEi-o
,,Â rUiSIçÁO DE i\iUIPAIViEIi''Ú5 PERMANENTES PARA A SECRETÂRIA MUNICIPAT DE SAÚDE DO
lvlL rJlcíPlo DE s ti\ira MARIA Do oEsrE - pR", conÍorme exigências descritas no presente EDlrAl- e
TEÍiIUO OE REI,EÍ.É^iCIA.

cor -c

te Especificações Mínimâs

RATAIICA DI. I:ÀL QI]F T,I'1. A1É 180 KG - VIDRO TEMPERAOO LEVE

(. , i.:iulA lll -v,.1,)R

RE5ISTENTE, AI A sENs'SILIDADE, DE5IGN MODERNO, CAPACIDADE PARA

J,ESACEM )L AIE 180 QI,,ILOS COM FUNÇÔES DE AUTO DESLIGAMENTO E

IACIONAMI: i'il O Àti rOÍ\4ATICO, COM IND|CADOR DE BATERIA FRACA E/ OU
): SOBREPESO,

CLâI,ISULA II . FU IT,AMENTACÃO TEGAT

o ,), r;er,te contr;,-r esrá sendo firmado com fundamento na Lei ne1o.52o de 17 /07 /2002 s Lei ne
8 6'::1i,93, e dr ;'-o co conr a; ccncrusôes do pregão Eretrônico n.a uglzo2z, apricando-se ainda, os
prirc rpios inerÊnr9s aos ao-t.ato! administrâtivos.

o 'Jr3r aprovadô pirra o rSjetc e de R$ 1.370,00 (Mil e tÍezentos e setenta reais), denominado valor
contratua l.

Par: ijÍafo Unico
os , ?gainentoi .r-(í)rrÉntes cio iôrnecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recu.sos das segi,inies doiaçôes úrçamentárias:

LÂRA MARCON ^,qDd.d.ímàrhür
DÂNDoLrNrtró f,ffi"li:t$",,"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544,0001 -26

Rui .,os.: (ic Frânça Pereira. n" I0 - CEp.: 85.2j0{00_ Fone/Fax: (0 42) 3644_1359

,r'spe: €i'ia

cúr rtut^ t\, - TTAGAMENTo

o ...êrme:rto ;é , fetuado ern até 30 (trinta) dias, após a emissâo da nota fiscar e recebimento dos
proa Jtos.
Paragrafo Primeiro
Na ',t',ta ' :.. . -'!.rão consrar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
nu .. o do en p .,ri o.
Paia{r:fo Segtr.r, o
O |,;,gamento ls.a condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Pe-r L ia i'ri íJ91/-,'.:t22, de Lt9 de agosto de 2022.
P. -,,.. afo lerce..,
Quanoo a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
tulârra do Oeste - Jx. devÊr.i emit'r nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estedual Ne 3.330/2OOg.
Per: .:rafo !il.- r:l
cã r :- co[] tR . i ,' ',),\ esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à secretariâ
dE -zenda 61c, rv'unicípio de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu nome não
oo l:;.,o ser libe rCos, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

çr- -(úLA V - FOt úlA DE PAGAMENTO
O L ,gamento mr"tiôr aC(, na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
.ia ilÍ NTR aTA i ô s.'nato vedâoâ a emissão de boleto ou título pela mêsma.

c.. .JiijLA VI . '-,:i,JDIçÔÊ5 DE ENTREGA

oj ,rlodr.rtos rj: ,rào ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatuÍa do contrato no
\6'f i1 ,r clde r, ,r irr.r'. Aler:andre Kordiak, ns 309, cep;95.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR,
cr. . ()j :.ir; oriri,: rla.3h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

lr2 .; í?.io ?tit e. -

ô< ,- -9r{vt ., (i"(, rrJs no trem anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO ll
C,- 't: rr!,-c: ê ,: -lncia.

r- - .1'o SêÊ :
É i'' rterra re',p,,n:,rbiioa(le {'la CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
.r. .)e,.:s, ii,, ., se8ul.i, cargd e descarga do mat€riã|, desde â sua origem até o local de destino,
r í!r ':. de-. . de '.jevor,rção do material entreBue em desacordo ou com eventuais defeitos de
íab, , âcão e o pr;:c máxinro para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.
P,ri 3 r(dio Íettei ç
:, , r .r, I ,' 1,)5 oevadamenre embalados, deforma a não serem danificados durante a operação
,-r, sllorte ,'f- 3a e descarga.
ÊôÍ.,.-,raio QuJrti '
rl: o:s p.odur,- 'r:io sej:rn entrêgues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designâdo
ini i ';'.r.:ec ' 'to :dnrnislrÊtivo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
o" , .i rs e,t't que ,r , 'or.i,ro r,o deicumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
PaíiÍ,rãfo Quinti

4,
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hlrrnicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54 4 t 000 1 -26

Rur.l,rsc {lc Irransa PcrciÉ. nô l0 - CEp.: 85.2J0400- Fone/Fax: tO42} 1644_1359

proôrros
,1.1.'ih. -

._.Êear

,'. aÍc 9:i
O. r,r.,t'. - .lerão ser re.,eitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
.:1 . .r;icur,5es : r,..antes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
aC . cA r \DA .. . -:zr- C: atê a5 (cinco) dias, da data da entrega.
Pi ..J,'ai. Setii.'r,.

c, ', :rejarí "'j ; .ldos os produtos entreguês em dêsconformidade com as êspecificações constantes
nL . r no oc 'r' ônc a e nâ proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a
rLr' .. ](rt , .30 0a aoN1RATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
rír'.,1a ris ,i releitâdos, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
Cal iA ' Ai\l r r

Pà . r.i;ío Oita,n jj
[). , rd:..t: si' - :cr'r ' s Ll, , ,r;tivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contâdos do recebimento

dijs, vêrificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitâção
, r a e aprisertração da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

,

o..

F,;

rl
Pi ii' ic, No !

i'r, i 'ô,,,!r-. o
rtt! red -!rr

çr'ãc recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
'. -' e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade( .-.rs Lonjtant(s no Termo de Referência ê na proposta.

. .ifiúçáo a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

., reaitzada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
I

P;r

rl
lI.
t,.
l:

t-.í

P.

. ÍaIô Lrecl4,-

.1,.bim,rnt,r,..,sórir,,,..rC€linltivodoobjetonãoexclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
:,1 ,roi ,.rsLr :.. res da incorreta execução do contrato.

r':r'o , r,:r .'i . llrimeiro
a sul,,'i:-icâo dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

.,:';.-r' .. . ; sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
. .lta r-ié( '- ' iegundo
. I r.,e 1le''r1-.r, da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cadã item, obriBando-se a: ,: , :.ê.e ,:, l.í,tO.

}!r r. .: , etceirrr
l, iÇr. Àl-r,' .rrá .tbriiada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo

t(, r.í, , ,,' rnento rrão in:sortará na aceitação.
r z'.'.)é,. ', '.uârto

t\ t1!. rt1t 1,.,r do conir.:to será de 12 (doze) meses a contarda sua assinatura.

r: , 'i ;t i ,;ri . i.íÍ*iGÁÇOÉS úA CONTRATADA
A :,rí{,\ilL,. qâ,r l

âl , r rr I .-.11 - rcr.,: qrralqt|"r cirstos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
' t | 'ris. i.i , r 'r:icarga r.,; rnaterial, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

; ão do "rt,,;l entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
,rios coldCos em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
,il; . l,itd vi.rd que o fabricante pode alterar seus produtos ê modelos sem prévio

c

P,

o

r_\
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o peneNÁ
CNPJ: 95.61t4.544i000 l -26
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ii( Rua.,,:u.FrançaPereira.n'l0-CEP.| 1t5.230{00- Fone/Fax: (042) j&4-1359

s div I

, ,,Ente : r'espcnsabilidade de cotar modelo que atenda as característicãs do edital,'.. ..r' t..: .':.nodelo de referênCia.
ricias na inforrração do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
r-:o em colformidade com as características do edital, nem são motivos para

item(r,il .lia vista que a respo nsa bilidade dâ CONTRATADA é a verificação e o
r -,rierísl.icai Co produto.

re p:nsabiiidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

' rÍ i,a,:i,-: . .. objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
-o.rvÕL-rror,u, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

irs OroJut,JS estejam embalados adequadâmente, para que não sofram dAnos
t] Ou a nirAzeíamento.

q ': n.,)
u nl r,' In

dc.'ont

Í :.) r , ;])enta ::Ls os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
,.i,,! s i i r'. perferra enrrega do ob.ieto contratado.
rprir tod i! -r. orierrações co CONTRATANTE, dentro dos pra2os estabelecidos.
'í .tÍ r', vo rec.|bi.nento definitivo, todâs as condições de habilitação e qualificação

. rr rr:çao r.lm â Administração pública.

..iÍ.,'cr ,, ,r.,ltiem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

3mover r'?,r.Jnstruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, o
r que.e veniiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

' ,-r'Jn.(-aÍ ,J -,!',,rirrritr,r!ào, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, alem de
. .r,,.'. r gar necessário.

(r, ',)11., . É.(.r, jção do Contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas,
i . ( ,ri: r. ,,re hahir tacão e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
1,. f -i neis s€.ã: avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

r -r:'at,r.,:ç;tc completa e indepêndente.
' , r.r . : t.r ; rf;.::.';i frscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da. i-Ír c., ,ri) tratc. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

,., s-'.';da )( .r, CONfRAIADA pela execução de qualquer serviço.
| . t....I tl .r oj custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento

I 1; üe ue! .,c rmênto de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam
'i r, ,'r, s r - '|Jor LonL.) '.la CoNTRATADA, bem como o transporte de êquipamentos (necêssáriostt:' i,:respr,^,sal,.iidadedamesma,observadaàsnormasdesegurançadotrabalhoede

, .r:rg11i1-,1,,,,.,.15iCONTRATANTE,

i l,i., I ./r , , irrrrirr.-rrrr:nre por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
..,,ríio,rl.',i-r*,-rr!ioi-,./()uaterceirosemdecorrênciadedoloouculpa,naentregadoobjeto

, ,ien'r rr-Jr . Município de toda e qualquer responsabilidade.,.,. , t,perente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do, ,e ra,àr-r, zierroidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
\'|- Jro ô " .s re'ere às rormas de segurança no trabarho e previstas na regisração específica;

' 'orrrari,:s, 
J: 

-r: uidenciá rios, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir, rL _ .5rrntà !,.,i;tr iio, por mais especiais quê sejam e mesmo que não mencionadas no-i ,]ar i ,-: r r.1.,)Ltâis lcârá única e exclusivamente responsabilizada.

LARA MARCON \,@4roDi! d
DÁNDOLINI:06 onunre-rorr
7e88oee28 f:';l:i$"
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,rl ir; '.:ípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.6ti4.544i0001 -26

K R ur .1.,\! -ld i:r'ança Pereila. n. l0 - CEp.: 85.230{00- Fone/Fâx: (042) 3g4- 1j59

,-dl do Côr,trrtc toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

5.rne t: ):. Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
.. ,J... or' :'-.r ;quisição do objeto da presente licitaçâo.

r ir pÉi'ri, de rr,sponsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
, . ,t: do C(;IJIRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

ic tr Í rn' :r.c.

.tri..- -.':.rtOSi
',,,,:, ltia e r.e irc mínimo 12 meses.

, , .rr-r( r: Jr:verá ser declarada na propostâ e passará a contar a partir do
/ r irL-., LI,illÀATANTE.

ú.,

to

I

I

i

r tT

Js nlr dt r.

1í I(
i Â T.r i),

,..i
- T,(IGAçÔi5 DA CONTRATANTE
: ri. € i

. r':i, à (.OÀIT!-IATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
,,rr-nATAr)A, tcdos os esclarecimentos, e demais informações que êsta venha a

, ., , , :)l:tô cjesta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

-.regad.sr,,ateriaiseavaliarasuaqualidade,semprejuízodaresponsabilidadeda
r . 1.r €,, r.a-ic,s. rnediante justificativa.
r I o'r,Í"ã ,:rr:t:t., controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
' . r onÍEr'.r :t especificações técnicas com as constantes no Termo de Rêferência,
,rnvocatiriD e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

^. as c ' -i,. r rsticas pretendidas.
i e it; .:, das características dos itens Íornecidos, por meio da Comissão de

'.',,io;.r orr serv,õor, somente atestando os documentos da despesa quando
.ja Jt..l :r,l t rorreta do objeto contratado, ou de parte da entregâ a que se

.,,,nei,r - .r., prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
,: r , c)n:idrrt:s no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

| .. ii,,,1.' com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
Li..) pr r.r -., aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
r .ior r:. r,evidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
[' ] i {1,1 '-rescrito, sobre imperfeições, falhasou irregularidades verificadas no
., ',te a t ! rtrstituído, reparado ou corrigido.
., ef l)lrrít rlens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

rao re onC;,.á por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
. , r, ,i. l, i:"ecução do presente Termo de Côntrato, bem como por qualquer

, i ei {ls e,rr .,:r crrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

I

I

I

lJ\RÂ MARCON ^í,e & 6ú! de d
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6U4.54410001-26

Rua Jose de Fmnça Pereira, n" t0 - CEp.: 1]5.230-000- Fone/Fax: (042) 3644_1159

m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta âpresentada.
n) Proporcionar todas as faciridades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condiçôes deste Edital.
cúUSULA Ix - REsPoNsABItIDADE souDÁRIA
Ficam designados como fistais de contrato o servidor público Odair José Ferreira de Lima CpF ne
857.956.159-00-Assistente em Administração l.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidâde, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.656, de 1993.
Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com
â execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à âutoridade competente para as providências cabÍveis.

cúusurA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne g.665, de 1993 e da Lei N-o 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.666/93.
b) o licitante que ensejâr o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusâr injustificadamentê a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimênto do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às setuintes sanções;
a) Advertêncla por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízôs significâtivos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustíficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
d) Em câso de inexecução parciar, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto

LARÂ MARCôN &eeÍqrudsd
DÂNDOLINI:06 oad,{6,@r
7e88oee28 trfiif'
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Ruã Jose de França Percirâ, n" t 0 - CEp.: 85.230-000_ Fonc/Fax: (042) -3644_ l3j9

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante â
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, l e lv da lei Ne 8.666, de 1993, a GONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quâisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágraÍo quârto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade dâ conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a GoNTRATANTE, bem como o dano causado
à Administração, observando o princípio da proporcionalidâde.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administratlvas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao N4unicípio dê Santa Maria do Oeste - pR.

ParágraÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.
cúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, djreta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação êm um processo licitatório ou afêtar a execução
do contÍato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Percira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042\3644-1359

Santa Maria do Oeste PR, 24 de agosto de 2022.
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MEDIC I.IFE DIST. DE MEDICAMENTOS EIRELI

CONTRATADAPREFE ITO DO MUNI Ípro /corutnarnrute

MARCOS AN A

RG:9.769.349
TESTEM UN 1

M ICIO VICENTE STROH E R

G:3 .916 .7 24-7
TESTEMUNHA 2

E

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acimâi (ii) atos cu,a intenção seja
impedir materialmente o êxercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DtspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

,}/,o, //ZL
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5/íil/000í -26

RUA JO6€ O€ Fi^NçÂ pEREtiA, I{! íO - CEt 13.230-000 - FoxE/t^X: i0a2t 364a-i2Ja

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 21712022

CoNTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: MEDIC LIFE DlsrRtBUtDoRA DE MEDtcAMENTos E|REU, inscrita no cNpJ sob o ne:
31.030.858/0001-22, situada nâ Rua Luiz Cirimbelli, ne 1.659, Sala 04, Bairro lmigrantes, Turvo SC.

oBJETo: "AQUlslçÂo or tQutplnaENTos pERMANENTES PARA A sEcRETARtA MUNtctpAt DE sAúDE Do
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

O total do item é de RS 1.370,00 (Mil e trezentos e setenta reais)

Data de assinatura:24 de agosto de 2022.
Vigência: 23/08/2023

3 BALANÇA OIGITAL QUE PESA ATÉ ].80 KG. VIDRO TEMPERADO LEVE

RESISTENTE, ALTA SENSIBILIOADE, DESIGN MODERNO, CAPACIDADE PA
PESAGEM DE ATÉ 180 QI.III.OS. COM FUNÇÔES DE AUÍO DESLIGAMENTO
ACIONAMENTO AUTON4ATICO, COM INDICADOR DE BATERIA FRACA E/OU
SOBREPESO.

Multil
aser

68, 1.370,00

TOTAT 1.370,00

Item Nome do produto/serviÇo

lo,,nt
marc
a

Preço
Unit

Preço total



25t0812022 08:46 Preíeitura Municipal de Sanla Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PR.EFEITUR4. MUNICIPÀL DE S-{NT.{ MARIA DO OESTf,

LI('ITÀÇAO
E\-t RATO D() CO\TR.\I O 21712022

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SAI\'TA MÂRIA DO
OESTE. Estado do Paraná, pcssoa juridica de direito público intemo,
com sede à Rua José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJMF
sob n" 95.68-1.544 0001-26, ncste ato dcvidàmentc rcpresentado pelo

Prefêito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: MEDTC LIFE DTSTRIBtTIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI. inscrita no CNPJ sob o no:

11.030.858rc001-12. situada na Rua Luiz Cirimbclli. n" 1.659. Salâ
04. Bairro lmigrantes. TuÍvo SC.

OBJETO: -ÀQUISIÇAo DE EQUIPA\íE\T0S
PERMA\Í,\TES PARA A SECRETÂRÍA I\'IU\ICIPAI, DE,

SAÚDE DO MUNICÍPTO OE SIXTA MARIA DO OESTE . PR'.

O total do itcnr é dc R$ 1.370,00 (Mil € trezentos e set€nta reais)

Data de assinatura: 2.1de agosto de 20ll
Vigênciâ:23'08/2021

Publicâdo por:
Milicio Viccnte Stroher

Código Identificador:575D4C52

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná

no dia 25/08/2022. Ediçâo 2591
A verilicaçâo de autenticidade da matéria pode scr feita
inlormando o código identificador no site:

https://www.diariomünicipal.com.br/amp/
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IEMI'IÊADO TEVE RISISTEN]T. ALTA

SENSIUILIDADE. DESICN MODERNO. CAPACIDADE

FAiA PESAGEM DE ATá I8O QUIIOS COM FTNçôES

DE AUTO DESLIO^MEiIÍO [ 
^CIONAMENTO

ALTÍOMATICO- COM INDICADOR DF BATERIA FRA(A

E/OU DE SOàREPESO.
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